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b) A autorização e a emissão dos meios de pagamento, referidos no 
n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de Julho.

2 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-
tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no Co-
mandante do Campo de Tiro, Coronel TMAEQ 032126 -F Vítor Manuel 
Rebelo Caria, a competência para autorizar a realização de despesas 
com a locação e aquisição de bens e serviços e empreitadas de obras 
públicas, que me foi subdelegada pela alínea a) do n.º 2 do Despacho 
n.º 6300/2011, de 30 de Março de 2011, do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 72, de 12 
de Abril de 2011, até ao montante de € 100.000,00

3 — Igualmente ao abrigo da mesma disposição legal, subdelego 
na entidade designada no ponto anterior, pelo montante aí indicado, a 
competência relativa à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados que me foi subdelegada pela alínea b) do n.º 2 do 
Despacho n.º 6300/2011, de 30 de Março de 2011, do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 72, de 12 de Abril de 2011.

4 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 23 de Fevereiro 
de 2011, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto 
praticados pelas entidades subdelegadas que se incluam no âmbito da 
presente subdelegação de competências.

26 de Abril de 2011. — O Comandante, José Joaquim Ramos Tareco, 
TGEN/PILAV.

204673914 

 Comando de Pessoal da Força Aérea

Direcção de Pessoal

Despacho n.º 7592/2011
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar 

em seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da 
alínea a) do n.º 3 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO, 
e pelo Decreto -Lei n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as 
disposições transitórias salvaguardadas pelo Artigo 3.º do último 
diploma e a norma interpretativa estatuída no artigo 2 do Decreto -Lei 
n.º 239/06, de 22DEZ:

Quadro de Sargentos OPCART
SAJ OPCART Q -e 048152 -B Alfredo Manuel Damásio Santos, AT1

Conta esta situação desde 02MAI2011
Transita para o ARQC desde a mesma data
11 de Maio de 2011. — Por delegação do Comandante de Pessoal da 

Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Valdemar Oliveira Cabral, MGEN/PILAV.

204696051 

 Despacho n.º 7593/2011
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea a) 
do n.º 3 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30 de Agosto, e pelo 
Decreto -Lei n.º 166/05, de 23 de Setembro, tendo em consideração 
as disposições transitórias salvaguardadas pelo Artigo 3.º do último 
diploma e a norma interpretativa estatuída no artigo 2 do Decreto -Lei 
n.º 239/06, de 22 de Dezembro:

Quadro de Sargentos MMA

SAJ MMA Q -e 057274 -J, José Luís Ribeiro da Silva — BA6.

Conta esta situação desde 6 de Abril de 2011.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

11 de Maio de 2011. — Por delegação do Comandante de Pessoal da 
Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Valdemar Oliveira Cabral, MGEN/PILAV.

204696108 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Autoridade Nacional de Protecção Civil

Despacho n.º 7594/2011
Nos termos da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, compete à entidade 

empregadora pública definir os horários de trabalho dos trabalhadores 
ao seu serviço, dentro dos condicionalismos legais, e após consulta dos 
trabalhadores através das suas organizações representativas.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 132.º da referida lei e pon-
deradas as sugestões apresentadas pelas organizações representativas 
dos trabalhadores, aprovo o Regulamento Interno de Funcionamento, 
Atendimento e Horário de Trabalho da Autoridade Nacional de Pro-
tecção Civil, publicado em anexo ao presente despacho e do qual faz 
parte integrante.

17 de Maio de 2011. — O Presidente, Arnaldo Cruz.

ANEXO

Regulamento Interno de Funcionamento,
Atendimento e Horário de Trabalho

da Autoridade Nacional de Protecção Civil

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — O presente Regulamento estabelece os períodos de funcio-
namento e de atendimento presencial dos serviços da Autoridade 
Nacional de Protecção Civil (ANPC), bem como os regimes de pres-
tação de trabalho e os horários dos respectivos trabalhadores, nos 
termos do artigo 132.º e 133.º do Regime do Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas (RCTFP), aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro.

2 — O presente Regulamento aplica -se a todos os trabalhadores da 
ANPC, com uma relação de trabalho subordinado, qualquer que seja a 
natureza e o regime do contrato de trabalho.

3 — É também aplicável aos trabalhadores que, embora vinculados 
a outro organismo, exerçam funções nesta Autoridade em regime de 
mobilidade.

4 — Os trabalhadores com isenção de horário de trabalho não estão 
dispensados do dever geral de assiduidade, nem do cumprimento da 
duração semanal de trabalho legalmente estabelecida.

Artigo 2.º
Período de funcionamento

O período normal de funcionamento da ANPC inicia -se às 8 horas e 
termina às 20 horas (Modelo M01 -Período de funcionamento).

Artigo 3.º
Período de atendimento

O atendimento presencial da ANPC é dividido em dois períodos: 
das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas às 16 horas (Mo-
delo M02 - Período de atendimento).

Artigo 4.º
Duração do trabalho

1 — A duração semanal do trabalho é de trinta e cinco horas, dis-
tribuídas por um período normal de trabalho diário de sete horas, de 
Segunda -feira a Sexta -feira, sem prejuízo da existência de regimes 
legalmente estabelecidos de duração semanal inferior.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho.

3 — Por cada dia de trabalho não podem ser prestadas mais de nove 
horas de trabalho.

4 — Com excepção dos tempos de trabalho correspondentes às plata-
formas fixas, que são de carácter obrigatório, os outros podem ser geridos 
pelos trabalhadores no que respeita às escolhas das horas de entrada e de 
saída, dentro dos limites fixados para a modalidade de horário flexivel, 
sem que tal afecte o regular e eficaz funcionamento dos serviços.




